
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIRI – PB 

GABINETE DO PREFEITO 

 

Lei 0206/2024 São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

CRIA O CARGO DE 

ODONTÓLOGO (A) NA 

ESTRUTURA DOS 

FUNCIONÁRIOS EFETIVOS DO 

MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS 

DO CARIRI - PB E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SÃO DOMINGOS DO 

CARIRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam criados no quadro de servidores da Prefeitura Municipal de São 

Domingos do Cariri – PB, 04 (quatro) cargos de provimento efetivo de Odontólogo 

(a), cujo acesso se dará mediante aprovação em concurso público de provas, provas 

de títulos conforme descrição constante do anexo único que faz parte integrante da 

presente lei. 

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente lei correm por conta de dotações 

próprias do orçamento vigente.  

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se e publique-se, 

na data supra, na forma da lei.  

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

São Domingos do Cariri – PB,  31 de janeiro de 2024 

 

Onildo Lindberg Ananias da Silva 
Prefeito municipal 
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ANEXO ÚNICO DESCRIÇÃO DOS CARGOS EFETIVOS CRIADOS 

Nome do cargo Odontólogo 

Quantidade de cargos  04 (quatro) 

Forma de provimento Concurso Público 

Remuneração R$ 4.236,00 (quatro mil duzentos e 
trinta e seis reais) 

Jornada de Trabalho 20 vinte) horas semanais 

Escolaridade Superior + Registro no Conselho de 
Regional de Odontologia 

ATRIBUIÇÕES 

Atender e orientar pacientes e executar tratamento odontológico, realizando, 

entre outras atividades, radiografias e ajuste oclusal, aplicação de anestesia, 

extração de dentes, tratamento de doenças gengivais e canais, cirurgias 

bucomaxilofaciais, implantes, tratamentos estéticos e de reabilitação oral, 

confecção de prótese oral e extra oral.   Diagnosticar   e   avaliar   pacientes   

e   planejar tratamento.   Realizar auditorias   e   perícias   odontológicas,   

administrar   local   e   condições   de   trabalho, adotando   medidas   de   

precaução   universal   de   biossegurança.   Assessorar   nas 

atividades de ensino, pesquisa e extensão. 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

➢  Examinar,   identificar   e   tratar   clínica   e/ou   cirurgicamente   

afecções   dos dentes e tecidos de suporte. 

➢  Restabelecer forma e função. 

➢ Analisar e interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais 

para complementação de diagnóstico. 

➢ Manter   o   registro   de   pacientes   atendidos,   anotando   a   

conclusão   do diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para 

orientação terapêutica adequada. 

➢  Prescrever e administrar medicamentos. 

➢  Aplicar anestésicos locais e regionais. 

➢ Orientar e encaminhar para tratamento especializado. 

➢ Orientar sobre saúde, higiene e profilaxia oral, prevenção de carie dental 
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e doenças periodontais. 

➢ Utilizar recursos de Informática. 

➢ Executar   outras   tarefas   de   mesma   natureza   e   nível   de   

complexidade associadas ao ambiente organizacional. 
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Onildo Lindberg Ananias da Silva 

Prefeito municipal 
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